
lí! 0il8
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

TERMO DE REFERENCIA

Boquim (SE), í 7 de novembro de 2023

Secretaria de Àdministração e Finanças I Praça Dr. Josê Maria Paiva Melo, 26 I Bairro Horácio F. FoDtes I CEP 49360-000
Tel. (79) 3645-lSl9 | BoquiÍy'Sergipê

,&.,



!í
ESTADO OE SERGIPE

PREFEIruRA MUNICIPAL DE BOQUIM
SECRETARI,A DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

TERMO DE REFERÊNCIA

Constitui objeto da presente licitação o REGISTRo DE PREÇoS, na modalidade Pregã0, na forma

Eletrônica, com critêrio de julgamento maior desconto por item, para a Contataçtu de empresa

especializada em foÍnecimento de combustivel (gasolina comum e óleo diesel S10) para as SecÍetarias

Municipais de Obras e Urbanismo e Serviço de Utilidade Pública; Agricultura, lndúsfia, CoÍÉÍcio e Meio

Ambiente; Gabinete; Educaçã0, Cultura, Esporte e Laze[ Fundo Municipal de Saúde e Bem Estar; Fundo

Municipal de Assistência Social e do Trabalho; Fundo Municipal dos DiÍeitos da Criança e do Adolescente

e Câmara Municipal de Boquim, pertencentes a este municipio, coníorme especificações e quantitatvos

constantes no Termo de Referência, anexo I do Edital.

Secretaria de Administração e Finançás I Praça Dr. Josê Maria Paiva Melo, 26 I Báirro Horácio F. Fontes I CEP 49360-000
Tel. (79) 3645- 1919 I Boquim/Sergipe

1 . DEF|MçÃo DO oBJETo:

2 - JUSTIFICATIVA:

Tendo em vista as necessidades das Secretarias solicitantes do objeto deste edital, as quais possuem

veiculos e que os mesÍnos necessitam de abastecimento (combustivel) para o fansporte dos

funcionários, prefeito, estudantes deste municipio, entendemos assim poÍ juslificada a aquisição de

combusÍvel (gasolina comum e óleo diesel S10) para todo o exercicio de 2024.

Ora esta municipalidade tem o dever de deflagrar procedimento anterior ao inicio do exercicio de 2024,

paÍa que nos primeiros dias do ano posso haver o abastecimento regular da ftota sem que haja

paralisação dos serviços essenciais que são de tolal impoÍtância para a realização das atividades

administrativas.

De acordo com atendimento dos principios norteadores da adminisfação pública: princípios da eficiência,

da economicidade e da celeridade, justfca-se a rcaliz?{jãf, de um único certame para os órgãos da

administração Municipal de Boquim/SE sendo que existe apenas um departamento de confole de frota

e combustivel, adquirindo o mesmo produto para todas as secretaÍiars com mesÍno preço (gasolina

comum e diesel S10).

Além disso, o critério de julgamento de maior desconto por item, tendo como base a tabela da Agência

Nacional do Petóleo, Gás Náural e Biocombustiveis (ANP), atualizada semanalnnnte, justfica-se em

razão do enquadramenb como critério mais vantajoso para a Adminisbação Pública, uma vez que se
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encontra, ainda, denÍo dos preços praticados pelo marcado, que foram devidamente pesquisados pelo

Banco de Preços.

3 . JUST|F|CAIVA DA ADOçÃO DO SRP

O Sistema de Regisfo de Preços enquadr+se perfeitamente nos perfilhados do Art 20, incisos l, ll, lll e

lV, do Decreto Municipal n' 190 de 24 de julho de 2017, pela conveniência da aquisição parcelada dos

bens, já que são adquiridos frequenternente, como tambêm em função do desconhecimenb da

quantidade a ser êíetivaÍnente adquirida, somente podendo ser a Ínesma esümada e ainda pela

conveniência da aquisição para diversos órgãos públicos, propucionando melhor planejamento dos

gastos públicos.

Art. E Será adotado, preferencialmanta, o SRP ílas

segúiÍ,Íes ârpóÚesês.'

ll - quando fot conveniente e aqubição de ôens com
prêvisão de ert egas parcelades ou contateção de

seruiços remunendos por unidade de medida ou em

rcgime de tarêfa;

lll - quando for conyeniente a aquisiçâo de ôens ou a

contntação de servços pan atendimento a mais de um

órgão ou entidde, ou a programas de çNvemo; ou

lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível

definir preüamente o quan(ttativo a set demandado pela

Adninisteção.

Cabe destacar que o órgáo gerenciador é o responsável pela condução do processo licitatório, neste

caso o ônus do certame licitáôrio fica a cargo de uma única instituição pública, todaüa inúmeros ôrgãos

públicos (participantes) serão beneficiados com o pregão SRP.

SecretaÍia de Administração e Finanças I Praçs Dr. Josê Mariâ Paiva Melo, 26 Bairro Horácio F. Fontes I CEP 49360-000
Tel. (79) 3645-1919 I Boquin/Sergipe

I - quando, pelas caÍacteisticas do ôem ou seruiço,

houver necessidade de contatações freguenúes;
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Ademais, "no processo de Sistema de Regisfo de Preços, reduz-se o número de licitaçôes e,

consêquenteÍnente, barateiase o cusb' (FERNANDES, 2005:95).

Nesse aspecto é bom fisar a possibilidade de vários Órgãos se unirem para proceder apenas um

certame licitatório do Ínesmo objeto, consolidando todas as necessidades. Com isso, oconerá economia

de processo e apenas o Ôrgão Gerenciador ficaria com o ônus do certame,

1 . VÂLIDADE DA ATA:

AATA de REGISIRO DE PREçOS, cuja Minuta integra o presenb Edital na forma de seu Anexo Vlll,

a ser firmada enfe o Municipio de Boquim e o (s) vencedor (es) do certame, terá validade de '12 (doze)

meses, a partir da data de sua assinatura.

5 - VALOR ESTIMADO:

0 valor total esümado para aquisição de combustiveis é de R$ 3.579.393,00 (três milhões quinhentos

e setenta e nove mil úezentos e noventa e três reais).

As despesas decoÍrentss do objeh desta licitrção seÍão suportadas pelm recursos desünados no

orçamento do municipio, parte do exercício de 2024. 0 progÍama de fabalho e o elernento de despesa

específicos constarão quando a emissão da nota fornecimento e do empenho.

0s recursos orçaÍnentârios serão alocados no exercicio conespondente de acordo com a previsão do
PP.

A LDO e LOA e se necessário for serão remanejados no exercicio conespondente.

7 - PARTICIPANTES:

7.'1. Fomecedor: EMPRESAS que estejam habilitadas a forneceío obieto deía licitagão, de acordo

com as especificações definidas no Edital de Pregão Eletônico e seus anexos.

Secretaria de Adminisúacão e Finanças I Praça Dr. Josê Mariâ Paiva Melo, 26 Bairro Horácio F. Fontes I CEP 49360-000
Tel. (79) 3645-1919 | Boquiny'Sergipe
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5. DA DOTAçÂO ORçAI'ENTÁRIA:

Para efeito deste Termo de Referência, tem-se coÍno participantes:
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72. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educaçã0, Cultura, Esporte e Lazer, responsável pela

regulamentação desta aquisição e execúor do Pregão EletÔnico para o Regisbo de Preços.

7.3. Órgão PaÉicipaúe: SecretaÍia Municipal de Obras e Urbanismo e Serviço de Utilidade Pública;

Secretaria Municipal Agricultura, lndústia, Comercio e Meio Ambiente; Gabinete do Prefeito; Fundo

Municipal de Saúde e Bem Estar: Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho; Fundo Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente e Câmara Municipal de Boquim.

8.2 - A licitanb que não cumprir os requisitos acima terá sua desclassificação, nos respectvos ltens

8.3 - A garanta consiste na prestação pela contatada, de todas as obrigações previstas na Lei no 8.078,

de 11/09/1990 (Côdigo de Defesa do Consumidor) e dbrações subsequentes, nas Normas Brasileiras

(NBR) publicadas pela Associaqão Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e pela Agência Nacional do

Pefóleo, Gás Natural e Biocombustiveis (ANP).

9. DAS EXGÊNCNS:

9.1 - Os valores deverâo ser apresêntados afavés do menor desconto, utilizando como percentual

minimo o valor de 0,25%.

92 . Poderão parlicipar do certame todos os Poslos de combustiveis interessados, que ficarem num raio

de distância de atê 35 (tÍinta e cinco) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de Boquim, como

também oufos com localização em distância superior aos 35 km, desde que instalem uma base de

abâstecimento no perímetro supracitado ou preferencialmente na sede deste Município - para o

atendimento da demanda da PREFEITURA. Deverá no caso de instalação de base, ser exigido do

Ínesmo, declareão formal de que cumprirá esta exigência no prazo máxinn de 45 dias, citando o exato

local pretendido para instalação no ato da contatação, náo deixando de abastecer a fotr.

Secretaria de Administrácão e Finanças I Praca Dr. Josê Mariá Paiva Melo, 26 I Bairro Horácio F. Fontes I CEP 49360-000
Tel. (79) 3645-1919 | Boquim./Sergipe
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8 - COr{DrçÔES' INFORMAçÕES'ElrlrREGA:

8.1 - Confurme consta na especificação de cada produb, a enfega será parcela confonrE autorizaçâo

emilida pelo setor de fansportes com infurmaÇão do quantitativo, combustivel e placa de veículo.
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,I(l. DOS ITENS:

GERAL TOTAL

Fonte: hüps:/rrw .gov.br/anp/pt-b/astuntosrprecos-edeíes+da-conconencia/precos,levantaiê,úodeprêco$de
combuíivds-ultimas-semanalpBquisadas - Semana: 0ííí1208 a 11l11laz3.

tTEt{s DESfli{ADOS A PART|C|PAçÃO DE T0D0S 0S IPOS DE EMPRESAS

TTENS DESnilAOOS EXCLUSwAMET{TE PARÂ PARIqPAçÃo DE MICRoEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUEIIo PoRTE .Artigo 48, lll da Lei Complementar n.o í23,2007, com a redação

dada pela Ld Complementar n.o 14712014;

'10.1 - Para o valor estipulado da confatação foi utilizado o preço semanal dos combusüveis praticados

no estado de Sergipe, apurados e divulgados pela Agência Nacional do Pefóleo, Gás Natural e

Biocombustiveis (ANP), concernente a semana de 0í1'112023 a í1l1í/2023.
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10.2 - Quanb a média minima do percentual de de3conto deverá seÍ de 0,250/o (únte e cinco

cent&imos por cenb), conforme pesquisa realizada no sistema de 'Banco de Preços'.

10.3 - 0 critério de julgamênto das propostas será o de Maior Desconto por ltem.

10.4 - 0 desconto ofertado será aplicado ao valor unitário do lifo de cada tipo de combustjvel, de acordo

com o preço vigente na ocasião do abastecimento, o qual deverá ser obtido semanalmente junto à ANP,

em caso de não harrer aferição semanal em algum periodo será considerado para o referido periodo a

última aferição semanal divulgada pela ANP

10.3 - As licitantes para as quais forem adjudicados os itens acima especificados e Íorem convocadas

para a assinatura daAta, obbÍão apenas o direib e a exclusividade a prestação dos referidos ilens até

o término da vigência da Ata/Confato.

10.4 - A quanlidade esümada para o presente processo licitatôrio, relacionado neste termo, serve apenas

coÍno orientação, não constfuindo, sob hipótese alguma garantia de faturamento.

11 . REQUISITOS ADMIilISTRÂTIVOS

11.1 Docurentação fiscal: As nohs ficais devem ser emiüdas em duas vias, com especificação da

quantidade enfegue.

11 .2 0s produtos devem ser enfegues nas quanüdades requeridas, obedecendo todas as descrições

em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação e quantitativos.

11.3 0s prEos devem estar describs em documento fiscalespecificados: unitário e preço total de acordo

com o especificado no Edital, observando o percentual de desconto a ser aplicado sobre o Preço mêdio

de referenda da ANP.

11.4 Para obtenção do valor do combusüvel em Reais (R$) será tomado o Preço confornr item abaixo.

11.4.'l Exêmplo:

. Prêço Praticados ao Consumidor: Ofertado pela /NP;

. Exemplo: item Gasolina Aditivada R$ 5,64;

. Percentual de Desmnb Proposto: 57c

. indice Multiplicador: (do percentual de 100% subrair o percentual de desconto ofertado. Ex.: 1000/o -

570= lndice Mulüplicador = 9570), . Preço Final: (Preço Tabela X indice Mulliplicador).

Secretariâ de Administrácão e Finanças I Praçâ Dr. José Maria Paiva Melo, 26 I Bairro Horácio F. Fontes I CEP 49360-000
Tel. (79) 3645-1919 | Boquin/Sergipe
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Calculando: 5.ôtf X 95Yo = 5.35

í2 - UGÊNCIA, EI{TREGA E CRITÉRrcS DE ACEITAçÂO DO OBJETO:

12.1 - O prazo de vigência e execução do conÍato será de 12 (doze) meses, contádos a partir da data

de sua assinatura, podendo ser pronogado rnediante Termo Aditivo no termo do art 57, lnciso ll, § 2" da

Lei de Licitações e Conrabs 8.666/93;

12.2 - O prazo do íornecimento do objeto será inpdiato, mediante apresentação da requisi@ expedida

pelo setor competente do Municipio de Boquim. E em caso de descumprimento deste prazo o

licitante/confatanb estará passivel de sançôes administrativas;

12.3 - Aentrega do objeto da licitação será rigorosamente de acordo com as especificaçôes da Íespectjva

proposta e do Termo de Referência, de acordo com a requisição que indicará as especificações e demais

informaçÕes necessárias;

12.4 - O local de abastecimento dos veiculos será n6 dependências da empresa vencedora

obrigatoriamente;

12.5 - É vedada a subcontatação total ou parcial do objeto destê Processo Licibtório;

'12.ô - Aceib o forneciÍnenlo, passará a contar o prazo de prestação dos servips;

12.7 - Não aceito o Íornecimento, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a

respectiva e imediata substituição, para que se possa adequar ao solicitado mm o cotado, de Íorma a

atender àquilo que efeüvaÍnente se pretendia adquirir;

12.8 - Durante o fornecimento, o contatante poderá exigir a substituição de qualquer item que não esteja

de rordo com as especifica@es do Anexo l, do presente Edital, sem qualquerônus para a adminisbação

pública.

13. DAS oBR|GAçÕES DO CONTRATAT{TE

13.í. Sào obrigações da contratante:

1 3.'1.'l . Proporcionar a Contratada as condiçÕes indispensáveis ao fornecimento do objeto.

1 3.'1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o objeto da confataçfu.

1 3.1.3. Fornecer todos os dados de idenüficação da frota e da(o)s condutora(e)s, além de informações

que entender pertinentes.

Secretâria de Administraçáo e Finansas I Praça Dr. Josê Mâria Paiva Melo, 26 | Bairro Horácio F. Fontes I CEP 49360-000
Tel. (79) 3645- l9l9 I Boquin/Serarpe
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13.1.4. Encaminhar amosfa à fiscalizaçâo da(o) disfibuidora/distibuidor do combustivel ou à Agência

Nacional de Pefôleo, Gás Naturd e Biocombustlveis (ANP) para verificação de qualidade quando

houver suspeita de má qualidade do combusüvel.

13.1.5. Comunicar formalmente a Confatada qualquer falha verificada no cumprimenlo da execução

confatual.

'13.1.ô. Acompanhar e fiscalizar o cumprimenh das obÍigações da Contatada, atavês de

comissáo/servidor especialrente desi gnado;

13.í.7. Efetuar o pagamento a Conúatâda no valor corÍespondente ao brnecimento do objeto, no

prazo e brma estabelecidos no Edital e seus anexos;

11. DAS oBR|GAÇÔES D0 CONTRATADO E DE SUAS VEDAçÕES

14.1. É dever do contratado:

14.Í.1. Entegar/executar o objeto da confalação rigorosamente de acordo com este lnsfumento e com

as normas e especificaçÕes técnicas, a exemplo d6 listadas a seguir:

14.1.2. Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

14.1.3. Resolução ANP 41/2013, que regulanenta o exercício da atiüdade de rev€nda varejista de

combustivel automotivo, regula as atividades relaüvas ao abastecimento nacional de combustíveis e

disciplina a atuação de cada agente integÍante do abastecimento nacional de combustiveis.

14.1.4. Resolução ANP 807/2020, que estabelece a especificaçfo da gasolina de uso automotivo e as

obrigações quanto ao confole de qualidade a seÍem atendidas pelos agentes econômicos que

comercializarem o produto em todo o tsnitório nacional.

14.'1.5. Resolução ANP 63/201 I , que estabelece a identifcaçáo do tipo de óleo diesel comercializado a

parnr de 11112012.

í4.1.6. Observar a Lei 8.078/1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor - CDC) e alteraçôes

posteriores.

14.1.7. Fornecer os combustiveis, de forma fracionada e continua, de acordo com a quantidade solicitada

pela(o)s condubra(e)s, mediante apresentação da Ordem de Abastecimento, por meio eletrônico ou

presencial, conforme a demanda.

14.1.8. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos combustlveis fornecidos.

Sêcretariâ de Administração e Finanças I P.aCa Dr. Josê Maria Paiva Melo. 26 | Bairro Horácio F. Fontes I CEP 49360-000
Tel. (79) 3645-rgl9 I Boquim/SerAipe



000
ESTADO DE SERGIPE

PREFEIruRA MUNICIPAL DE BOQUIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANçAS

14.1.9. 0 confatado arcará com o ônus do eventual abastecimento de combustivel fora das

especifi cações conf atadas.

14.1.10. Manter, no posto de abasbcimento, pessoal e equipamenlos suficientes paÍa o atendimento

nas bombas de gasolina comum e ôleo diesel S-10.

14.1.11 Garanür que hdo combustivel registado pela bomba seja abastecido no veiculo indicado e

cadasfado na frota municipal.

14.1.12, Observar e adotar todas as normas de segurança e pre\ênção a incêndio recomendadas por

lei.

14.1.,l3. Possuir licença ambiental, nos termos da Resolução CONÂMA 27312000 e suas aherações, que

eslabelece direfizes para o licenciamento ambiental da atiüdade dos postos de combusúveis.

1,1.2. É expressamente vedado ao contratado:

14.2.1 . Subconfatar ou sub+ogar (ceder ou tansfeír) total ou parcialmente a contahçã0.

14.2.2. Fornecer combustivel por meio de embalagens, tanques e contentores intermediários para

granéis, em conformidade com a Portaia n" 320 do INMETRO e demais normas vigentes, salvo, se esse

procedimento constar, expressamente, na Ordem de Abastecimento.

14.2.3. Fornecer combustivel sem a apresentação da devida Ordem de Abastecimento.

15. DO REAJUSTAMENTO E REEQUILiBRIO CONTRATUAL

15.1. Não haverá reajuste de preços, porquanb irrcompativel com o critério de julgamento de certame

(maior desconto), uma vez que, deverá obedecer aos preços mínimos dos combustíveis praticados

no estado de Sergipe, apurados e divulgados semanalmente pela Agência ilacional do petóleo,

Gás t{atural e Biocombustivdi (At{P).

15.2. Se oconer a ausência de atualizaqão da tabela ANP, que prejudique o cumprimento do obieto, e

que o preço regisfado toma-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenienb, a

contatante conv@ará a confatada para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo

Ínercado.

15.3. Quando, por moüvo de caso de força maior, caso foÍtuito ou fato do principe ou em deconência de

fatos imprevisiveis ou previsiveis de conseqrÉncias incalculáveis, que inviabilizem a execução do

confato.

Secretaria dê Adminisráçãô e Finanças I Praça Dr. José Maria Pâiva Mêlo, 26 | Bairro Horácio F. Fontes I CEP 49360-000
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16 . DA GÂRAT{TIA CONTRATUAL

16.1 A criÉrio da autoridade compêtente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital,

prest4ão de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.

1ô.1. í Caberá ao confatado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) caução em dinheiro ou em titulos da diüda pública emitidos sob a forma escrituÍal, rnediante

regisfo em sistema cenfalizado de liquidação e de cusbdia autorizado pelo Banco Ceúal do Brasil, e

b) segurcgarantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou inslifuição financeira deüdaÍnente autorizada a operar no

Pais pelo Eanco Cental do Brasil.

1ô.'1.2 Na hipótese de suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da AdminisÍaçáo, o

confatado ficaá desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de

reinicio da execução ou o adimplenento pela Administraçã0.

16.1.3 O edital fixará prazo minimo de 'l (um) mês, contado da data de homologação da ticitaçâo e

antenor à assinatura do conúato, para a prestação da garanta.

16.2 A garantia confafual tem por objetivo garantir o fel cumpnmento das obrigaçôes asumidas pelo

confatrdo perante à Adminisfação, inclusive as multas, os pouizos e as indenizaqões decoÍÍentes de

inadimplemento, observadas as seguinles regras nas conta&ões regidas por esta Lei:

a) o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no confato principal

e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência desb mediante a emissão do respectvo

endosso pela seguradora;

b) A garantia continuaá em vigor mesmo se o conbáado não tiver pago o prêmio nas datas

convencionadas.

'16.2.1 Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento continuo de bens e seMços, será

permitida a subsütuição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde
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15.4. Em caso de criaçã0, alteração ou ednçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussâo sobre os preços regisfados.
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que mantjdas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum periodo fique

descoberh, resalvado o disposto no item 18,'1.2.

16.3 Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5olo (cinco por

cento)do valor inicial do confato, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez porcento),

desde que jusüficada mediante análise da complexidade têcnica e dos Íiscos envolvidos.

16.3.1 Nas conffiações de serviços e forneciÍnêntos continuos com vigência superior a'l (um) ano,

assim como nas subsequentes pronog4ões, será utilizado o valor anual do contÍato para definição e

aplicaçáo dos percentuais prêvistos no item 16.3.

16.4 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituida após a fiel execuqão do confato ou

apôs a sua eíinçâo por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiÍo, atualizada

rnonetariamente.

'16.5 Nos casos de confatos que impliquem a entrega de bens pela Adminisração, dos quais o

confatado ficará depositâÍio, o valor desses bens deveÍá ser acrescido ao valor da garantia.

BoquidsE, 17 de novembro de 2023

CLEIDINAI IRA SILVA

Secretaria Municipal de Educaçã0, CultuÍa, Esporte e Lazer

Ôrgão Gerenciador

W'/-'*, ç-2.- cÇ /-. r.--
RUBENS SOUZA DE LISBOA

CHEFE DE TRANSPORTES

Maficula 100000
Têcn

- Decreto n.o 307/2021

ipante

JEFFERSON
Secretaria Municipal de Agricu

TOS GOES
o, lndúsfia e Meio Ambiente

JO NEVES DE SANTANA

Secretaria Municipal de , Urbanismo e Serviços de Utilidades Públicas

Secretaria de Administrãção e Finanças I Praçâ Dr. José Maria Pâiva Melo, 26 | Bsirro Horâcio F. Fontes I CEP 49360-000
Tel. (79) 3645-19I9 I BoquiÍ/Sergipe

.:.

..{4,



',.9'
0 ,

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA M

SECRETARIA DE

Fundo Mun

DE BOOUIM
FINANçAS

00s sANTos

SANTOS

JOSE

-t
rra Santos
tencla Soclal
rn'5E -)

Secretaria Municipal de Assistência Social (FMAS e FMDCA)

RÂDAMES ROGRIGUES
Câmara Municipal de Boquim otp

A0tt â

Fiscal Do

Secretaria de Àdministracão e Fínanças I Praça Dr. Josê Maria Paiva Melo, 26 | Bairro Horácio F. Fontes I CEP 49360-000
Tê1. (79) 3645-1919 I BoquiÍ/Sergipe


